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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RESUMO DO ATO ADMINISTRATIVO 
Trata-se de Abertura de Processo Administrativo Municipal, referente a não execução correta das obras e consequentemente à reprovação da prestação de contas 
do Convênio de nº 208/CIDADES/2014, cadastrado no SACC nº 931819, objeto da Pavimentação em pedra tosca do distrito de Targinos e Salitre e bairros: Alto 
Guaramiranga, Capitão Pedro Sampaio e João Paulo II na sede do município de Canindé/CE, no  valor total de R$ 3.515.341,78, onde R$ 3.330.786,34 oriundos 
do tesouro estadual e R$ 184.555,44 a título de contrapartida municipal, do qual o goveno do estado repassou, em 05/09/2014, a primeira parcela de R$ 
665.393,17 e o município depositou em 05/11/2014 o valor de R$ 36.868,75 a título de contrapartida municipal, o que gerou a penalização com a inscrição no 
cadastro de inadimplentes da Controladoria Geral do Estado do Ceará, após levantamento e apuração pela Secretaria das Cidades do Estado do Ceará abertura 
de processo de TOMADAS DE CONTAS ESPECIAL Nº 02802/2017-2. DATA DE ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 01 DE NOVEMBRO 
DE 2023 
 
PORTARIA Nº 887/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de 
OUTUBRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) FABIA DE SALES NOGUEIRA, ARQUITETA/URBANISTA, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias 
de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 194/2023-SEINFRA recebido 
digitalmente dia 01/11/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme autorização 
excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FABIA DE SALES NOGUEIRA, 
ARQUITETA/URBANISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 06/11/2023 a 05/12/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 01 de NOVEMBRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 888/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com a Seção I, Art. 92 – Inciso II, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento 
datado de 14 de JULHO de 2023, no qual o (a) servidor (a) ALVENIR MACIEL LOPES, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (MÃE), a que tem direito, de 
acordo com o Art. 92, Inciso II, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 298/2023-PGM, editado pela 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. CONSIDERANDO o Ofício nº 658/2023-IPMC recebido digitalmente dia 06/11/2023, que encaminha a 
Decisão Médica em tela. R E S O L V E, reconhecer LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (MÃE), ao (a) servidor (a) 
ALVENIR MACIEL LOPES, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com gozo no período de 
13/07/2023 a 10/10/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 06 de 
NOVEMBRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 889/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
OUTUBRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) JOSE ELIEZER ABREU DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 09/12/1994, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 197/2023-SEINFRA 
recebido digitalmente dia 06/11/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização 
excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JOSE ELIEZER ABREU DA SILVA, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 16/11/2023 a 15/12/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 06 de NOVEMBRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 890/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
OUTUBRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO JOSE FEITOSA MENDES, MOTORISTA, admitido (a) em 14/10/1999, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 198/2023-SEINFRA recebido digitalmente 
dia 06/11/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. 
R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO JOSE FEITOSA MENDES, MOTORISTA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no 
período de 16/11/2023 a 15/12/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 06 
de NOVEMBRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 891/2023 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 30 de 
OUTUBRO de 2023, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO OLDEMARIO BANDEIRA ALENCAR, TRATORISTA, admitido (a) em 17/09/2001, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) 
dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2021/2022. CONSIDERANDO o Ofício Nº 198/2023-SEINFRA recebido 
digitalmente dia 06/11/2023, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional 
superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO OLDEMARIO BANDEIRA ALENCAR, TRATORISTA, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo 
gozá-las no período de 16/11/2023 a 15/12/2023. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 06 de NOVEMBRO de 2023. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

GABINETE DA PREFEITA

LEIS MUNICIPAIS

LEI Nº 2.668/2023, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar Imóvel Público Municipal para a Ordem 
dos Advogados do Brasil, Secção Estadual do Ceará e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Senhora MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar o terreno de propriedade do Município localizado na Avenida Luciano Magalhães, s/n, Bela Vista, 
Canindé-Ceará, representado por uma área de 5.300,14 m², com as seguintes confrontações: ao NORTE com a Av. Luciano Magalhães, com extensão de 88,61m; 
ao SUL com o terreno da Igreja do Evangelho Pleno com extensão de 49,58 m; ao LESTE com Imóvel da Prefeitura de Canindé (Terminal Rodoviário) com 
extensão de 66,21 m; ao OESTE com a Rua General Sampaio, com extensão de 116,52; à Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Estadual do Ceará, com sede 
na Avenida Washington Soares, 800, Bairro Guararapes, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CNPJ nº 07.375.512/0001-81.  
 
Art. 2º - O terreno de que trata o artigo anterior será destinada a construção do edifício sede da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Estadual do Ceará, 
Subseção Canindé, cujas despesas correrão por conta da dotação orçamentária própria do favorecido. 
 
Art. 3º - A entidade beneficiada deverá destinar o bem doado exclusivamente aos fins constantes nessa Lei, sendo que o imóvel fica gravado com cláusula de 
inalienabilidade e de reversão automática, incluindo as construções acessadas, devendo o favorecido promover a construção do edifício no prazo de 03 (três) 
anos, a contar da data de publicação desta Lei. Decorrido o referido prazo e não havendo sido dada ao terreno a destinação correta ao objeto da doação, o imóvel 
retornará automaticamente ao patrimônio público municipal. 
 
Art. 4º - Em caso de extinção da entidade beneficiada, o bem doado voltará automaticamente ao patrimônio público municipal, não prevalecendo qualquer 
cláusula de reversão em favor de terceiro. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Canindé, 25 de outubro de 2023. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES 
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

 
Originário do Projeto de Lei nº 052/2023, de 18 de setembro de 2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

*** 
 
LEI Nº 2.669/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

EMENTA: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de CANINDÉ - Estado do Ceará, 

para o exercício financeiro de 2024. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e Eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de CANINDÉ para o exercício financeiro de 2024, compreendendo: 
 
I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus Fundos, Órgãos e Unidades da Administração Municipal direta ou indireta, inclusive 
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 
 
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as Entidades e Órgãos a ele vinculados, da Administração Pública Municipal direta ou indireta, bem 
como os Fundos Instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
 
Art. 2º - A Receita total é estimada no valor de R$ 392.400.000,00 (trezentos e noventa e dois milhões e quatrocentos mil reais). 
 
Art. 3º - As Receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e outras receitas correntes e de capital, previstas na Legislação vigente discriminadas 
na parte II, em anexo a esta Lei, são estimadas com o seguinte desdobramento: 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CONVOCATÓRIA Nº 66/2023 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, por sua Presidente, subscrita, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem 
a legislação pertinente, vem por meio desta convocar, nos dias e horários discriminados, os servidores abaixo relacionados a se fazerem presentes nas 
dependências desta Autarquia, situada à Rua Célio Martins, 686, Imaculada Conceição, Canindé-CE, para realização de Perícia Médica Oficial que avaliará sua 
capacidade laborativa para exercício de suas funções. 

CPF NOME DATA HORA 

***.731.803** RAIMUNDA FERREIRA PESSOA 08/11/2023 08:00 
*** 923.903** FRANCISCO LOPES PEREIRA 08/11/2023 08:30 
*** 284.083** MARLENE SILVA CHAGAS ALMEIDA 08/11/2023 09:00 
*** 858.133** ANTONIA ALMEIDA MARTINS DA SILVA 08/11/2023 09:30 
*** 240.423** ANTONIO MAURICIO FERREIRA LIMA 08/01/2023 10:00 
*** 603.143** MARIA LUCILENE CRUZ BRANDÃO 08/01/2023 10:30 
*** 403.793** ALZENIR GALDINO MENDES 08/11/2023 11:00 

Canindé, 07 de Novembro 2023. 
KATIENNE MARIA DA SILVA MOURA JUCÁ 

Presidente do IPMC  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 
20221108001- SAAE. DERIVADO DO TOMADA DE PREÇOS Nº 041/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, ELABORAÇÃO, PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS 
EDUCATIVAS E OUTROS SERVIÇOS DE MÍDIA EM RÁDIOS LOCAIS E PLATAFORMAS DIGITAIS DE INTERESSE DO SAAE - SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR IGUAL 
PERIODO; CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE, REP PELO SR. XISTO AZEVEDO LIMA, CONTRATADA: MN 
EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, REP PELO SR ISMAEL NUNES ABREU;. DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 01 DE NOVEMBRO DE 2023. VIGÊNCIA: 12 MESES- 09 DE NOVEMBRO DE 2023 A 09 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA DE CANINDÉ – CE – COMUNICAÇÃO DE PRAZO DE CONTRARRAZÕES – TOMADA DE PREÇOS – 
N° 026/2023-TP. A Comissão Permanente de Licitação do Município de Canindé-CE vem comunicar a todos os licitantes que as empresas: 2Y CONSULTORIA, 
CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES e PLATAFORMA SERVIÇOS E CONTRUÇÕES EIRELI interpuseram recursos contra a decisão da comissão de 
licitação que as inabilitaram no julgamento dos documentos de habilitação da TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2023-TP que versa sobre a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI ANTÔNIO MAGALHÃES, LOCALIZADO NO DISTRITO DE IPÚ 
MONTE ALEGRE – ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CEARÁ, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL DE 
CONSUMO E INSUMOS NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO. Assim, ficam todos os licitantes intimados para, 
querendo, impugnarem os recursos apresentados através de contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data desta publicação. Lia Vieira Martins. 
A Presidente. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 20211222001 DERIVADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2021-PE-SRP. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, 
ADMITINDO O FORMATO DE COOPERATIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES COMPLEMENTARES DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS ESSENCIAIS NA ÁREA DE SAÚDE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANINDÉ/CE. NA PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20211222001, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PUBLICADO NA EDIÇÃO DE N° 674 
DO DIA 28/09/2023 , PÁGINA 09 – ONDE SE LÊ: OBJETIVO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO DOS ITENS CONTRATADOS EM 
25% (VINTE E CINCO POR CENTO), PERFAZENDO UM ACRÉSCIMO DE R$ 2.379.796.33 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E SETENTA E NOVE 
MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), LEIA-SE: OBJETIVO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NO VALOR 
INICIALMENTE CONTRATADO DE APROXIMADAMENTE 24% (VINTE E QUATRO POR CENTO), CONFORME O ACRÉSCIMO NA 
QUANTIDADE DE HORAS PARA ALGUNS SERVIÇOS CONTRATADOS, PERFAZENDO UM VALOR ACRESCIDO DE R$ 2.282.073,07 (DOIS 
MILHÕES, DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL, SETENTA E TRÊS REAIS E SETE CENTAVOS); ONDE SE LÊ: DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 01 DE SETEMBRO DE 2023; LEIA-SE: DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 01 DE AGOSTO DE 2023. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220803002, 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA DE UMA PRAÇA NO DISTRITO DE IPUEIRAS DOS GOMES NO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. (MAPP 5058/CONVENIO 
026/CIDADES/2022); OBJETO DO ADITIVO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR FINALIDADE, A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL E EXECUÇÃO POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DE 03 DE OUTUBRO A 04 DE DEZEMBRO DE 2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS; CONTRATADA; CS SERVIÇOS 
& LOCAÇÕES LTDA – ME; SIGNATARIOS: PEDRO VICTOR MOREIRA FEITOSA E WANDERSON GLAYDSON SARAIVA NOBRE; DATA DA 
ASSINATURA DO ADITIVO: 29 DE SETEMBRO DE 2023; VIGENCIA 60 (SESSENTA) DIAS - 03 DE OUTUBRO A 04 DE DEZEMBRO DE 2023 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 
20221020006, DERIVADO DO PREGAO 042/2022-PP;  OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS EM JORNAL IMPRESSO DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO ESTADUAL, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ – DOE E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO – DOU PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE,. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR IGUAL PERIODO; CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS; CONTRATADA: HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA EIRELI; 
SIGNATÁRIOS: PEDRO VICTOR MOREIRA FEITOSA E HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 16 DE 
OUTUBRO DE 2023. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES- 21 DE OUTUBRO DE 2023 E FINALIZANDO EM 21 DE OUTUBRO DE 2.024. 

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 052/2023-PE. A Pregoeira de 
Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que a partir do dia 08 de novembro de 2023 às 10h (horário de Brasília), através do endereço 
eletrônico: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 21 de novembro das 2023 às 08h (horário de Brasília) o procedimento de recebimento 
de propostas. A partir das 08h (horário de Brasília) do dia 21 de novembro de 2023 dará início a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 09h iniciará 
a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023-PE, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 01 
(UMA) UNIDADE MÓVEL PARA CASTRAÇÃO DE ANIMAIS - CASTRAMÓVEL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CANINDE-CE, conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço 
acima, no horário de 08h00min às 12h00min. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE N° 
20221019001 DA DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 009.2022/2022-DL; OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL A RUA PAULINO 
BARROSO, Nº. 2047, BAIRRO CENTRO, CANINDÉ/CE, PARA FINS DO FUNCIONAMENTO DE REPARTIÇÃO PÚBLICA, QUE SE DESTINA A 
INSTALAÇÃO DO ALMOXARIFADO DA MERENDA ESCOLAR PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, COM RECURSOS DO 
GOVERNO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANINDÉ - CE.; OBJETIVO DO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES;LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, ATRAVES DA SEC MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; LOCADOR: MARIA SUÊRDA GOMES PEREIRA; SIGNATARIOS: JOSE KLEDEON VIANA PAULINO E ANTÔNIO ROGÉRIO 
GOMES FERREIRA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 17 DE OUTUBRO DE 2023; VIGÊNCIA: 12(DOZE) MESES, A CONTAR DE 20 DE 
OUTUBRO DE 2023 A 20 DE OUTUBRO DE 2024. 

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2023-PE-SRP. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que a partir do dia 08 de novembro de 2023 às 10h (horário de Brasília), através do endereço 
eletrônico: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 21 de novembro das 2023 às 10h (horário de Brasília) o procedimento de recebimento 
de propostas. A partir das 10h (horário de Brasília) do dia 21 de novembro de 2023 dará início a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 11h iniciará 
a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023-PE-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FRALDAS), DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h00min às 12h00min. Claudiana de Freitas 
Alves. A Pregoeira. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 
SEGUNDO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 20220726003, DERIVADO DA  CARONA Nº 008/2022;  OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O GERENCIAMENTO DO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO MICRO PROCESSADO (COM CHIP OU MAGNÉTICO) PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE. FICA DESCONSIDERADA A PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO REFERENTE AO 
CONTRATO Nº 20220726003 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PUBLICADO NA EDIÇÃO DE N° 680 DO DIA 26/10/2023 , PÁGINA 17; 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 
20220726003 DERIVADO DO PROCESSO Nº 008/2022 - CARONA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O GERENCIAMENTO DO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO MICRO PROCESSADO (COM CHIP OU MAGNÉTICO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE. NA PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 20220726003, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PUBLICADO NA EDIÇÃO DE N° 551 DO DIA 09/08/2022 , 
PÁGINA 09 – ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA: 26 DE JULHO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022; LEIA-SE: OBJETIVO DO ADITIVO: VIGÊNCIA: 
26 DE JULHO DE 2022 A 26 DE JULHO DE 2023; 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 
20220726004 DERIVADO DO PROCESSO Nº 008/2022 - CARONA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O GERENCIAMENTO DO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO MICRO PROCESSADO (COM CHIP OU MAGNÉTICO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE. NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 20220726004, 
NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PUBLICADO NA EDIÇÃO DE N° 551 DO DIA 09/08/2022 , PÁGINA 08 e 09 – ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA: 26 
DE JULHO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022; LEIA-SE: OBJETIVO DO ADITIVO: VIGÊNCIA: 26 DE JULHO DE 2022 A 26 DE JULHO DE 
2023; 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 
20220726005 DERIVADO DO PROCESSO Nº 008/2022 - CARONA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O GERENCIAMENTO DO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS COM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO MICRO PROCESSADO (COM CHIP OU MAGNÉTICO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE . NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 20220726005 , NO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO PUBLICADO NA EDIÇÃO DE N° 551 DO DIA 09/08/2022 , PÁGINA 09 – ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA: 26 DE JULHO 
DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022; LEIA-SE: OBJETIVO DO ADITIVO: VIGÊNCIA: 26 DE JULHO DE 2022 A 26 DE JULHO DE 2023. 

SAAE DE CANINDÉ

PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 068/2023 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 05 de 
outubro de 2023, no qual o servidor JOSÉ EVANDRO FREITAS LIMA, VIGIA admitido em 01/09/2001, lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2022/2023, com direito ao recebimento de pagamento do 1/3 de férias, 
pretendendo gozá-las no período de 08/11/2023 à 07/12/2023. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 
1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor JOSÉ EVANDRO FREITAS LIMA, lotado no SAAE - Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto, no período de 08/11/2023 à 07/12/2023. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 06 de novembro de 2023. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 069/2023 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 09 de 
outubro de 2023, no qual o servidor FRANCISCO DE ASSIS SILVA JUSTINO, LEITURISTA admitido em 25/09/2012, lotado no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2022/2023, com direito ao recebimento de pagamento 
do 1/3 de férias, pretendendo gozá-las no período de 08/11/2023 à 07/12/2023. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei 
Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor FRANCISCO DE ASSIS SILVA JUSTINO, lotado no SAAE 
- Serviço Autônomo de Água e Esgoto, no período de 08/11/2023 à 07/12/2023. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 06 de novembro de 2023. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - 
SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 070/2023 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 09 de 
outubro de 2023, no qual o servidor FRANCISCO CARLOS PEREIRA CHAVES, MOTORISTA admitido em 20/06/2011, lotado no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2022/2023, com direito ao recebimento de pagamento 
do 1/3 de férias, pretendendo gozá-las no período de 08/11/2023 à 07/12/2023. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei 
Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor FRANCISCO CARLOS PEREIRA CHAVES, lotado no 
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, no período de 08/11/2023 à 07/12/2023. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas 
as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 06 de novembro de 2023. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente 
- SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 071/2023 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 11 de 
outubro de 2023, no qual o servidor AIRTON DA SILVA MENDES, LEITURISTA admitido em 25/09/2012, lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
– SAAE, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2022/2023, com direito ao recebimento de pagamento do 1/3 de férias, 
pretendendo gozá-las no período de 08/11/2023 à 07/12/2023. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 
1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor AIRTON DA SILVA MENDES, lotado no SAAE - Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto, no período de 08/11/2023 à 07/12/2023. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 06 de novembro de 2023. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 072/2023 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 13 de 
outubro de 2023, no qual o servidor FRANCISCO GABRIEL PAULINO MARQUES DE ALMEIDA, ENCANADOR admitido em 01/09/2022, lotado no 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2022/2023, com direito ao 
recebimento de pagamento do 1/3 de férias, pretendendo gozá-las no período de 08/11/2023 à 07/12/2023. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico 
Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor FRANCISCO GABRIEL 
PAULINO MARQUES DE ALMEIDA, lotado no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, no período de 08/11/2023 à 07/12/2023.II - Esta portaria 
entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 06 de 
novembro de 2023. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 073/2023 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 13 de 
outubro de 2023, no qual o servidor FRANCISCO ROMÁRIO SOUSA CRUZ, VIGIA admitido em 03/08/2021, lotado no Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2022/2023, com direito ao recebimento de pagamento do 1/3 
de férias, pretendendo gozá-las no período de 08/11/2023 à 07/12/2023. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal 
de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE:I - Conceder férias ao FRANCISCO ROMÁRIO SOUSA CRUZ, lotado no SAAE - Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto, no período de 08/11/2023 à 07/12/2023. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 06 de novembro de 2023. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO TERMO DE  
RESCISÃO Nº 018/2023  – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ,  NESTE ATO REPRESENTADA PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, VEM RESCINDIR  CINARA NOGUEIRA JUSTA, O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLAUSULA PRIMEIRA – O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETIVO A RESCISÃO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 156/2023 – CARGO DE  MEDICO  (A) ASSISTENCIAL, CLAUSULA SEGUNDA – A RESCISÃO 
DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO 
PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO BILATERAL). DATA DA RESCISÃO 01/11/2023 . 
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